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Ref.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2023
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM PLUVIAL E URBANIZAÇÃO, COM ELABORAÇÃO DE
PROJETO EXECUTIVO, NO BAIRRO SANTA IZABEL EM SÃO GONÇALO/RJ.”.
Ass.: Solicitação de Esclarecimentos (Item 1.3 do Edital)
Licitante: ZOE EMPREENDIMENTO LTDA.
 
QUESTIONAMENTO 1:

Analisando os arquivos disponibilizados para a licitação supracitada, ficou muito confusa
qual planilha utilizar, e no anexo 8 onde estão descritas as parcelas de relevâncias está
de forma diferente da planilha, o betuminoso está na planilha m² e vocês pedem na
qualificação por toneladas, inclusive a quantidade.

RESPOSTA: A planilha a utilizar é a disponibilizada no documento SEI nº 90813973, sendo essa a
planilha em Excel; e documento SEI nº 90814899, em pdf.

Referente a quantidade expressa nos itens de maior relevância, informamos que a planilha
apresenta a quantidade do concreto betuminoso em m³ (medida de volume), conforme itens 20.4 e
20.6. O item de relevância é o item 20.4, porém o item 20.6 trata de serviço de mesma natureza,
logo é oportuno o somatório dessas quantidades. Ao somar as quantidades de ambos os itens
(13.695,29m³ + 1.710,49m³), resulta na quantidade total de CBUQ de 15.405,78m³. Ao converter tal
volume de CBUQ em toneladas, multiplica-se tal valor pelo peso específico do material, que,
segundo o Catálogo de Referência EMOP, 13ª Edição / Outubro 2024, pág 12, é de 2,30t/m³.
Efetuando esse produto, obtém-se 35.433,30 t, sendo este o valor expresso nos itens de maior
relevância previsto em Edital.

Cumpre destacar que na comprovação de capacidade técnica da Licitante, a unidade não interfere
na comprovação da execução do item, apenas deverá ser realizada a conversão da unidade para
fins de comparação com a quantidade mínima para habilitação técnica.

QUESTIONAMENTO 2:

Outra questão é que a data base para orçamento é setembro de 2023, mais de doze
meses, o que já gera uma diferença em orçamentos.

RESPOSTA: A data base do orçamento de referência é outubro de 2024, conforme documento SEI
nº 90813973 e 90814899.

QUESTIONAMENTO 3:

Tendo em vista que não é manutenção por que para soma de atestados tem que ser
concomitante?
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Ora eu posso fazer uma rua 15   toneladas de betuminoso em 2023, e uma outra 15
toneladas em outro órgão em 2024, isso não garante que eu consiga fazer as 30
toneladas em uma só vez, mesmo que não seja no mesmo período, sendo ruas diferentes
em estados diferentes, mas por ser efetuado no mesmo período, não faz sentido?;

RESPOSTA: O Edital estabelece o seguinte no item descrito a seguir:

9.3.6.3. Poderá ser apresentado mais de um atestado de capacidade técnica, sendo aceito o
seu somatório, desde que reste demonstrada a execução concomitante do objeto.

Conforme Edital, o entendimento é de que a concomitância se dá quando os serviços foram
executados no mesmo período, não importando o contrato e nem a região de execução. Caso os
serviços foram executados em períodos distintos, não serão considerados para soma
de concomitância.

O somatório de atestados em períodos distintos não atende ao interesse público, visto que a
execução sucessiva de objetos de pequena dimensão, de forma não concomitante, não capacita a
empresa para execução de objetos de maior complexidade, na forma já pacificada pelo TCU
(Acórdão 2150/2008). Da mesma forma, a doutrina expõe, nas palavras do mestre Marçal Justen
Filho, o clássico exemplo que uma ponte de mil metros é diferente de duas de quinhentos metros.

Destaca-se que no Edital não há limite temporal para a exigência de comprovação de capacidade
técnica, em conformidade com o Art. 30º, § 5o, da Lei 8.666/93.

Logo, quaisquer meses ou ano de serviços que forem apresentados, tendo os mesmos sido
executados de forma concomitante, serão aceitos de forma somada como comprovação.
 
QUESTIONAMENTO 4:

Favor confirmar se os atestados do profissional serão suficientes para comprovação de
qualificação técnica, ou se tem que ter operacional sem cat? Caso seja possível somente
atestados do profissional se o mesmo pode fazer carta compromisso caso a empresa
licitante sagre-se vencedora, de vir a fazer parte da equipe.

RESPOSTA: As comprovações de qualificação técnica deverão atender ao que preconiza o item 9.3
do Edital.

Atenciosamente,

Bruno Ricardo F. Ribeiro
Analista técnico
Secretaria de Estado das Cidades - SECID
Subsecretaria de Projetos de Engenharia - SUBPROJ
Coordenação de Desenvolvimento - COODEN
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Prezados, boa tarde.



Analisando os arquivos disponibilizados para a licitação supracitada, ficou muito confusa qual planilha
utilizar, e no anexo 8 onde estão descritas as parcelas de relevâncias está de forma diferente da
planilha, o betuminoso está na planilha m² e vocês pedem na qualificação por toneladas, inclusive a
quantidade.
Outra questão é que a data base para orçamento é setembro de 2023, mais de doze meses, o que já
gera uma diferença em orçamentos.
Tendo em vista que não é manutenção por que para soma de atestados tem que ser concomitante?
Ora eu posso fazer uma rua 15  toneladas de betuminoso em 2023, e uma outra 15 toneladas em
outro órgão em 2024, isso não garante que eu consiga fazer as 30 toneladas em uma só vez, mesmo
que não seja no mesmo período, sendo ruas diferentes em estados diferentes, mas por ser efetuado
no mesmo período, não faz sentido?

Certa de sua colaboração e no aguardo de um breve retorno.

--
Att
Licitações


